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EDITAL DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2024.03.20.02-SME 

RESUMO 

 

MODALIDADE 
Nº DO 

PROCESSO 
LOCAL: 

CÓDIGO 

UASG: 

NÚMER

O NO 

COMPR

ASNET: 

DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 

2024.03.20.02 

SME 

PROVEDOR DO 

COMPRASNET 

https://www.gov.br/compras/pt-

br 

981373 91005 

 

OBETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

ARBITRAGEM, PARA A REALIZAÇÃO DOS JOGOS ESCOLARES DE 

INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

CAUCAIA/CE. 

 

DATA DA ABERTURA: 
HORA DA 

ABERTURA 
TIPO: 

CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO: 

FORMAT

O 

05/04/2024 08:00H 
MENOR 

PREÇO 
PREÇO GLOBAL  

ELETRÔ

NICO 

REFERÊNCIA DE TEMPO: PARA TODAS AS REFERÊNCIAS DE TEMPO UTILIZADAS 

PELO SISTEMA SERÁ OBSERVADO O HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF. 

 

ÓRGÃO GESTOR GERAL: 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAUCAIA  

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAUCAIA 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAUCAIA 

  

LICITAÇÃO 

EXCLUSIVA OU 

COM COTAS 

PARA ME E EPP? 

EXECUÇÃO

: 

PRAZO DE 

EXECUÇÃO: 

VIGÊNCIA 

CONTRATO: 

POSSIBILIDAD

E DE 

AMOSTRAS? 

NÃO TOTAL 
12 (DOZE)  

MESES 

12 (DOZE)  

MESES 
NÃO 

 

DOS ATENDIMENTOS, PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES, RECURSOS 

E VISTAS AO PROCESSO 
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TODOS OS ATENDIMENTOS E DEMAIS TRATATIVAS do presente procedimento serão 

realizados EXCLUSIVAMENTE por meio virtual, mediante pedido formal a ser enviado através 

do e-mail: cpl@pgm.caucaia.ce.gov.br, assim como os PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, 

IMPUGNAÇÕES, RECURSOS E PEDIDOS DE VISTAS AOS AUTOS. 

 

Observações Importantes: 

1) Existindo divergência entre as informações constantes deste resumo e dos demais campos 
do edital e seus anexos, prevalecerão as informações constantes deste resumo. 

2) Havendo discrepância entre os textos constantes do edital e seus anexos, inclusive quanto 
a especificação dos produtos, unidades e demais detalhamentos ante aqueles constantes 
da plataforma Comprasnet prevalecerão as informações constantes do edital e seus anexos. 
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EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 2024.03.20.02-SME 

Regido pela Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAUCIA/CE, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ Nº. 07.616.162/0001-06, com sede na Avenida Juaci Sampaio Pontes, 

2000, Centro, Caucaia/CE - CEP: 61.600-150, torna público que, realizará DISPENSA DE 

LICITAÇÃO ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do 

Decreto Municipal de n.º 1.291, de 1º de agosto de 2022 e do artigo 75, inciso II da Lei Federal n.º 

14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a 

seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados 

a seguir: 

DATA E HORA DA 

ABERTURA DA SESSÃO: 
05/04/2024 ÀS 08:00 HORAS 

PERÍODO PARA ENVIO 

DOS LANCES: 
DE 08:00H ÀS 14:00H 

REFERÊNCIA DE 

HORÁRIO: 
HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

DA SESSÃO: 
SÍTIO: https://www.gov.br/compras/pt-br 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. N.º 75, INCISO II DA LEI FEDERAL N.º 14.133/2021 

OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM, 

PARA A REALIZAÇÃO DOS JOGOS ESCOLARES 

DE INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE 

 
1. OBJETO  
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ARBITRAGEM, PARA A REALIZAÇÃO DOS JOGOS ESCOLARES DE 
INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CAUCAIA/CE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus 

anexos. 
1.2. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
 ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (CONSOLIDADA); 
 ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO. 
1.3. Havendo mais de item ou lote, conforme critério de julgamento, faculta-se ao licitante a 
participação em quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, 
deve o licitante enviar proposta para todos os itens que o compõem. 
1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 
Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet  4.0, disponível 
no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br. 
2.1.1. Os licitantes deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de 
Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema 
e operacionalização. 
2.1.2. O licitante é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
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representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
 
2.2. Não poderão participar desta dispensa os licitantes: 
2.2.1. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes      expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 

c) Pessoa ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 

2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante; 
2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 
2.2.5. Sociedades cooperativas. 
2.2.6. Empresas que não sejam do ramo de atividade do objeto desta dispensa de licitação. 
 
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
3.1. O ingresso do licitante na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 
proposta inicial exclusivamente pela plataforma eletrônica, na forma deste item. 
3.2. Não haverá o envio de proposta de preços em formato de arquivo. 
3.3. O licitante interessado, após a divulgação do Edital, encaminhará, exclusivamente por meio 
do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a quantidade e o 
preço, até a data  e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
3.3.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 
3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços; 
3.5.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
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responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
3.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
3.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
3.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
3.9. Uma vez enviada a proposta no sistema, os licitantes NÃO poderão retirá-la, substituí-
la ou modificá-la até a data da abertura da sessão; 
3.10. No cadastramento da proposta inicial, o licitante deverá, também, assinalar “sim” ou “não” 
em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 
3.10.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 
3.10.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
3.10.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.10.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 
3.10.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 
3.10.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
4. FASE DE LANCES 
4.1. A partir das 08:00h da data estabelecida neste Edital, a sessão pública será automaticamente 
aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste 
edital (14:00h). 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 
4.3. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação 
ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
4.3.1. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance 
registrado no Sistema, ainda que este seja maior que o lance que esteja vencendo o certame, 
sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Edital. 
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 
R$ 0,10 (dez centavos). 
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 
4.5. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.6. Durante o procedimento, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 
mecanismo similar. 
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4.8. Fica facultado ao licitante, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final 
mínimo, com o registro do seu lance final aceitável, caso o sistema já possua essa funcionalidade. 
4.9. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os 
limites cadastrados pelo licitante e o intervalo mínimo entre lances previsto neste edital. 
4.10. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma 
da seção respectiva deste Edital; 
4.11. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo licitante durante a fase de disputa, desde que 
não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 
4.12. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame 
e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser 
conhecidos dos licitantes na forma da seção seguinte deste Edital. 
 
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado 
para a contratação. 
5.2. Os preços unitários, total e global do referido processo cotados, não poderão ser superiores 
aos especificados no ANEXO I – Termo de Referência, sob pena de ser a proposta desclassificada.   
5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 
haver a negociação de condições mais vantajosas. 
5.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta com preços unitários e totais compatível ao estimado 
pela Administração. 
5.3.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, respeitada a ordem 
de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
5.3.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica. 
5.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta final (consolidada) e, se 
necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance. 
5.4.1. O envio da proposta final (consolidada), e se for o caso, de documentos complementares 
(documentos de habilitação), deverá ser realizado via sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, 
após a solicitação pela autoridade competente, sob pena de desclassificação. 
5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
5.6.1. Contiver vícios insanáveis; 
5.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste edital ou em seus anexos; 
5.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 
5.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
5.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
5.7. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 
lance que: 
5.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade 
da remuneração. 
5.7.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 
5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
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comprove a exequibilidade da proposta. 
5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que 
não haja majoração do preço. 
5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
5.9.2.  Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto. 
5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Edital. 
 
6. DA HABILITAÇÃO 
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam listados no item 4 do 
Termo de Referência (ANEXO I DESTE EDITAL) e serão solicitados do licitante mais bem 
classificado da fase de lances. O prazo para envio da referida documentação é de até 02 (duas) 
horas, a contar da convocação, e será realizado via sistema. 
6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições 
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
6.2.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/); 
6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante  e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à  sua desclassificação 
6.2.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
6.3.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a 
respectiva documentação atualizada. 
6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 
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6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
6.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
6.7. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
6.7.1. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 
6.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o licitante será habilitado. 
 
7. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
7.1. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será encaminhado à autoridade 
superior para adjudicação do objeto e homologação do procedimento, observado, no que couber, o 
disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, poderá ser firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
7.3. Poderá, ainda, ser dispensada a celebração de Termo Específico de Contrato entre as 
partes, de acordo com art. 95 da Lei Federal n.º 14.133/21 passando a substituí-lo os seguintes 
documentos: 
7.3.1. Este Instrumento Convocatório; 
7.3.2. A proposta da empresa vencedora lançada no Comprasnet; e 
7.3.3. A Nota de Empenho. 
7.4. O adjudicatário terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para aceitar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
7.4.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou correio eletrônico, para que seja 
assinado e devolvido, inclusive através certificação digital, no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar 
da data de seu recebimento. 
7.4.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
7.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 
7.5.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
7.5.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos; 
7.5.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 
e 138 da Lei Federal n.º 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 
137 a 139 da mesma Lei. 
7.6. O prazo de vigência da contratação será aquele constante do termo de referência, anexo ao 
Edital. 
7.7. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste edital, que deverão ser mantidas pelo 
licitante durante a vigência do contrato. 
 
8. SANÇÕES 
8.1. Comete infração administrativa o licitante que cometer quaisquer das infrações previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da execução do objeto da licitação sem  motivo 
justificado; 
8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
8.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
8.2. O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Edital, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
b) Multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do licitante, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 
8.1.2 a 8.1.7 deste Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, 
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  
8.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
8.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
8.5. A aplicação das sanções previstas neste Edital, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade – PAAR. 
8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
8.9. O processamento do PAAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 
de agente público. 
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8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 
este Edital. 
 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras do Governo Federal 
(Compras/Comprasnet) e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado 
automaticamente aos licitantes registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por 
mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 
9.2. No caso de todos os licitantes restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 
9.2.1. Republicar o presente edital com uma nova data; 
9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 
que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 
9.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 
9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima também poderão ser utilizadas se não 
houver o comparecimento de quaisquer licitantes interessados (procedimento deserto). 
9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos licitantes, cujo prazo 
não conste deste Edital, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 
Administração na respectiva notificação. 
9.5. Caberá ao licitante acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 
de sua desconexão. 
9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 
9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 
9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
9.9. As normas disciplinadoras deste Edital serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
9.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo de contratação. 
9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste edital. 
9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
 

Caucaia/CE, 22 de março de 2024. 
 
 

ERIDAN DE PAULO MENDES SANTANA 

Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Educação 

DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA - TR 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - DO OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM, 

PARA A REALIZAÇÃO DOS JOGOS ESCOLARES DE INTERESSE DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE. 

ITEM 
LOTE ÚNICO 

UNID QUANT 
VALORES 

ESPECIFICAÇÃO  UNIT.   TOTAL  

1 
SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA JOGOS DE FUTSAL NAS PARTIDAS DOS JOGOS 

ESCOLARES EM DIVERSAS MODALIDADES.  
SERV 25 

 R$           
305,27  

 R$           
7.631,75  

2 
SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA JOGOS DE VOLEIBOL NAS PARTIDAS DOS JOGOS 
ESCOLARES EM DIVERSAS MODALIDADES. 

SERV 22 
 R$           

254,92  
 R$           

5.608,24  

3 
SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA JOGOS DE HANDEBOL NAS PARTIDAS DOS 
JOGOS ESCOLARES EM DIVERSAS MODALIDADES. 

SERV 18 
 R$           

276,45  
 R$           

4.976,10  

4 
SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA JOGOS DE BASQUETEBOL NAS PARTIDAS DOS 
JOGOS ESCOLARES EM DIVERSAS MODALIDADES. 

SERV 20 
 R$           

291,50  
 R$           

5.830,00  

5 
SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA TAEKWONDO NAS COMPETIÇÕES DOS JOGOS 
ESCOLARES EM DIVERSAS MODALIDADES.   

SERV 10 
 R$           

162,47  
 R$           

1.624,70  

6 
SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA KARATÊ NAS COMPETIÇÕES DOS JOGOS 
ESCOLARES EM DIVERSAS MODALIDADES. 

SERV 10 
 R$           

155,83  
 R$           

1.558,30  

7 
SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA JUDÔ NAS PARTIDAS DOS JOGOS ESCOLARES EM 
DIVERSAS MODALIDADES. 

SERV 10 
 R$           

183,80  
 R$           

1.838,00  

8 
SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA GINASTICA RITMICA NAS COMPETIÇÕES DOS 
JOGOS ESCOLARES EM DIVERSAS MODALIDADES. 

SERV 5 
 R$           

231,47  
 R$           

1.157,35  

9 
SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA VÔLEI DE PRAIA NAS COMPETIÇÕES DOS JOGOS 
ESCOLARES EM DIVERSAS MODALIDADES.   

SERV 8 
 R$           

194,50  
 R$           

1.556,00  

10 
SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA GÍNASTICA ARTISTICA NAS COMPETIÇÕES DOS 
JOGOS ESCOLARES EM DIVERSAS MODALIDADES. 

SERV 4 
 R$           

231,47  
 R$              

925,88  

11 
SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA BADMINTON NAS COMPETIÇÕES DOS JOGOS 
ESCOLARES EM DIVERSAS MODALIDADES. 

SERV 4 
 R$           

272,00  
 R$           

1.088,00  

12 
SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA TÊNIS DE MESA NAS PARTIDAS DOS JOGOS 
ESCOLARES EM DIVERSAS MODALIDADES 

SERV 8 
 R$             

79,70  
 R$              

637,60  

13 
SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA XADREZ NAS COMPETIÇÕES DOS JOGOS 
ESCOLARES EM DIVERSAS MODALIDADES. 

SERV 8 
 R$           

240,75  
 R$           

1.926,00  

14 
SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA NATAÇÃO NAS COMPETIÇÕES DOS JOGOS 
ESCOLARES EM DIVERSAS MODALIDADES. 

SERV 8 
 R$           

289,27  
 R$           

2.314,16  

15 
SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA CICLISMO NAS COMPETIÇÕES DOS JOGOS 
ESCOLARES EM DIVERSAS MODALIDADES. 

SERV 8 
 R$           

231,47  
 R$           

1.851,76  

16 
SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA ATLETISMO NAS COMPETIÇÕES DOS JOGOS 
ESCOLARES EM DIVERSAS MODALIDADES.   

SERV 12 
 R$           

231,47  
 R$           

2.777,64  

17 
SERVIÇO DE ARBITRAGEM GERAL NAS COMPETIÇÕES DAS OLIMPIADAS 
ESCOLARES QUILOMBOLA.   

SERV 10 
 R$           

211,05  
 R$           

2.110,50  

18 
SERVIÇO DE ARBITRAGEM GERAL NAS COMPETIÇÕES DAS OLIMPIADAS 
ESCOLARES INDÍGENAS. 

SERV 12 
 R$           

211,05  
 R$           

2.532,60  

19 
SERVIÇO DE ARBITRAGEM GERAL NAS COMPETIÇÕES DA COPA DAS ESCOLAS DO 
CAMPO 

SERV 8 
 R$           

211,05  
 R$           

1.688,40  

20 
SERVIÇO DE ARBITRAGEM GERAL NAS COMPETIÇÕES DO FESTIVAL ESPORTIVO 
DAS ESCOLAS ETINICAS 

SERV 10 
 R$           

211,05  
 R$           

2.110,50  

VALOR GLOBAL DO LOTE R$ 51.743,48 

2. PRAZO, LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO: 

2.1. Os serviços deverão ser iniciados no prazo de até 05 (CINCO) DIAS, a contar da emissão da 

ORDEM DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/ NOTA DE EMPENHO. 

2.1.1 A Execução dos serviços licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua totalidade, 
de acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a 
expedição de periódicas ORDENS DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÕES DE EXECUÇÃO/ NOTA DE 
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EMPENHO, pela unidade administrativa contratante, constando a quantidade de itens a serem 
entregues. 
2.2. Os serviços serão prestados no(a) Secretaria Municipal de Educação ou nos locais 

determinados pela CONTRATANTE. 

3. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A presente contratação se justifica pela necessidade de prestação de serviços de Arbitragem 
especializada para tornar possível a realização das competições esportivas que acontecerão nos 
jogos escolares da Secretaria de Educação do Munícipio de Caucaia que se realizará a partir do 
mês de abril de 2024. 
 
3.2. Considerando que a arbitragem de uma competição esportiva seja ela de âmbito Municipal ou 
Regional necessita de Árbitros qualificados para o seu perfeito desenvolvimento, sendo fundamental 
a contratação de profissionais atualizados e com experiência na área.  
 
3.3. Considerando que a garantia de sucesso na realização de uma competição esportiva, a 
perfeição na execução da regulamentação, as normas de participação, adesão total e soberana da 
regulamentação desenvolvida para a competição será determinado pela atuação da arbitragem 
dentro de quadra ou campo,  
 
3.4. A contratação do serviço se faz necessária tendo em vista ainda que a Secretaria de Educação 
não dispõe de pessoal capacitado para o desenvolvimento da referida atividade, sendo de 
fundamental importância para a realização do Jogos Escolares do Município, sendo que as 
quantidades solicitadas estão de acordo com o cronograma das competições em anexo. 
 

4. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO LICITANTE 
4.1. A seleção do licitante será feita pelo menor valor ofertado para os serviços licitados.  
4.2. O licitante que apresentar o menor preço deverá apresentar a seguinte documentação de 
habilitação: 

 
4.2.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66) 

A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir 

obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência 

jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada. 

4.2.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual, no registro público de empresa 

mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 

apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 

matriz. 

4.2.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 

devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando 

de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 

apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 

matriz. 

4.2.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas 

- no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de 

Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a 

matriz. 

4.2.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
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4.2.6. Documento oficial de identificação (com foto), válido na forma da lei, do(s) sócio(s) 

administradores ou titulares da empresa. 

 

4.3. RELATIVA À HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (art. 68) 

As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes 
requisitos, provas, documentos e declarações: 
4.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
4.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, conforme o caso, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto; 
4.3.3. Prova de inscrição e regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal da sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
4.3.4. Prova de regularidade relativa ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 
4.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943). 

 
4.4. RELATIVA À HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69)  

4.2.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (já exigíveis e apresentados na forma da lei, 

devidamente registrado no órgão competente de origem) 

4.2.2. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 

a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, 

demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/( Passivo Circulante + Passivo 
Não Circulante); 
II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 
4.2.3. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante ou, 

Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação. 

4.2.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 

fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

4.2.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

4.2.6. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 

4.2.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

4.2.7.1. Serão inabilitadas as empresas que apresentarem resultado nos índices de LG, LC e SG, 

tratados anteriormente, menor que 1,00 (um), salvo se apresentarem comprovação de capital social 

ou patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da licitação. 

4.2.7.2. No tocante ao registro do balanço e das demonstrações contábeis deverá ser observada a 
seguinte disposição: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
Licitante; 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela 
Lei n°. 6.404/76: registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na 
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imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja 
situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em 
que está a sede da companhia. 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; 
caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às 
normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
d) Optantes pelo sistema simples de tributação: registrados na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da Licitante;  
e) Empresas constituídas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do Balanço de 
Abertura, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, assinado 
pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
f) Empresas optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real: Poderão apresentar o seu 
balanço patrimonial através da escrituração digital SPED (ECD) - acompanhado do Recibo de 
Entrega de Escrituração Contábil Digital, conforme dispõe Instrução Normativa RFB nº 2003, de 18 
de Janeiro de 2021 e alterações posteriores. Ficando a exigência do balanço patrimonial do último 
exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5º da Instrução Normativa RFB, 
bem como o que determina a jurisprudência no acórdão do TCU nº 2.669/2013 de relatoria do 
Ministro Valmir Campelo. Nesta modalidade, também deverão ser apresentados os demais 
documentos os quais dizem respeito ao tipo societário. 
4.3. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante ou, 

Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação; 

4.3.1. É permitida a participação de empresa em condição de recuperação judicial desde que 

amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada 

está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório, nos termos do 

acórdão nº 1201/2020 do TCU. 

 
4.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

4.4.1. Comprovação de aptidão, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, em nome da empresa, que comprove que o licitante tenha fornecido ou esteja 

fornecendo objeto compatível com o objeto da presente licitação. 

 

4.5. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

4.5.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, 

publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, não 

emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 

menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos; 

 
5. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. A despesa resultante desta contratação correrá a conta de dotação orçamentária a seguir, 

prevista no Orçamento do Exercício Financeiro de 2024: Dotação Orçamentária - 0821 – Fundo 

Municipal de Educação - FME; Projeto Atividade - 12.361.0028.2.070.0000 – Manutenção das 

Atividades de Ensino Fundamental; Elemento de Despesas - 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica; Fonte de Recurso - 1.500.1001.00 – Receitas de Impostos e 

Transferências de Impostos – Educação 

5.2. Valor médio estimado para contratação: R$ 51.743,48 (cinquenta e um mil, setecentos e 

quarenta e três reais e quarenta e oito centavos), obtido conforme pesquisas de preços de 

mercado realizadas pelo setor competente. 

 

6. DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
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6.1. Cumprir fielmente as exigências da Administração Municipal, naquilo que não contrariar o 
aqui previsto. 
6.2. Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da Administração Municipal, 
porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão. 
6.3. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 
Administração Municipal. 
6.4. Responder pelos danos causados diretamente à Administração Municipal ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante. 
6.5. Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da 
Administração Municipal quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a 
execução do contrato. 
6.6. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre 
a execução do contrato, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, encargos 
sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis 
trabalhistas e específicas de acidentes de trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 
empregado na execução contratual. 
6.7. Efetuar os serviços, objeto da Autorização/Requisição/Ordem de Serviços, de acordo com 
as necessidades da Secretaria de Educação, após o recebimento de requisições expedidas pelo 
Setor competente. 
6.8. Comunicar ao Setor competente por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 
prestar os esclarecimentos que julgar necessário 
6.9. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela Contratante, salvo quando implicarem indagações em caráter técnico, hipótese em que serão 
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
6.10. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na ocasião da contratação. 
6.11. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo 
período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela 
Administração. 
6.12. Cumprir fielmente todas as disposições deste TERMO DE REFERÊNCIA, bem como as 
disposições contratuais, as quais farão parte indivisível das obrigações da Contratada. 

 

7. DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
7.1. Impedir que terceiros, distintos da Contratada, executem o objeto deste Termo. 
7.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da Contratada. 
7.3. Devolver os materiais que não apresentarem condições de serem utilizados. 
7.4. Solicitar a troca dos materiais devolvidos mediante comunicação a ser feita pela 
Coordenação Administrativa Financeira. 
7.5. Solicitar, por intermédio de Ordem de Serviços, por servidor designado para este fim, a 
entrega da execução dos serviços contratados. 
7.6. Comunicar à Contratada, qualquer irregularidade durante a execução contratual e 
interromper imediatamente a prestação do serviço, se for o caso; 
7.7. Realizar os pagamentos devidos nas datas aprazadas. 
7.8. Aplicar as penalidades previstas em lei e no instrumento contratual; 
7.9. Acompanhar a execução dos serviços prestados pela contratada. 

 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 
8.1. Não será admitida subcontratação do objeto licitatório. 
 
9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
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9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

9.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 
contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação 
de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

9.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 

9.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

9.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 
prevenir riscos na execução contratual. 

9.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

9.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
 

10. DO PAGAMENTO 
10.1. O Pagamento será efetuado na proporção da execução dos serviços, em até 30 (trinta) DIAS 
após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto da execução dos serviços e o encaminhamento da 
documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta 
bancária da Contratada. 
10.1.1. A fatura relativa aos serviços executados deverá ser apresentada à administração Municipal 
de Caucaia/CE, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente a realização dos serviços, para fins de 
conferência e atestação. 
10.1.2. A documentação tratada no caput deste item será a seguinte: 
a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato; 
b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive em 
relação as contribuições sociais; 
c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual; 
d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal; 
e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS; 
f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do Trabalho; 
10.1.3. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a 
CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências.  
10.1.4. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:   
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado; 
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de 
qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE; 
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços. 
10.1.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP 
 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
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I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
 

I = (Tx / 100) 
365 

 
Tx = IPCA (IBGE) 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 
 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa o licitante que cometer quaisquer das infrações previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

11.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.3. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.4. Dar causa à inexecução total do contrato; 

11.5. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.6. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

11.7. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.8. Ensejar o retardamento da execução ou da execução do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

11.9. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

11.10. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.11. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

11.13. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.14. O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

11.15. Advertência pela falta do subitem 11.1 deste termo de referência, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

11.16. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta 
do licitante, por qualquer das infrações dos subitens 11.2 a 11.13; 

11.17. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 11.2 a 11.7 deste termo de referência, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 

11.18. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.8 a 11.12, bem 
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

11.19. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.20. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.21. As peculiaridades do caso concreto; 
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11.22. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.23. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.24. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 

 

 

ERIDAN DE PAULO MENDES SANTANA 

Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Educação 

DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (CONSOLIDADA) 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA. 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº ________________- SME 

RAZÃO SOCIAL: 

INSC. MUNICIPAL/ ESTADUAL 

CNPJ Nº: 

ENDEREÇO: 

FONE: 

BANCO: 

AGÊNCIA Nº: 

CONTA CORRENTE Nº: 

 

1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM, 

PARA A REALIZAÇÃO DOS JOGOS ESCOLARES DE INTERESSE DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE. 

 

LOTE UNICO 

LOTE 01 ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT.  VAL. UNIT VAL. TOTAL 

ITEM 01 ... SERV 25 ... ... 

ITEM 02 ... SERV 22 ... ... 

ITEM 03 ... SERV 18 ... ... 

TOTAL REFEIÇÕES  

 

Valor Global da Proposta: R$ ___________ (__________) 

Validade da Proposta: _____ (_________) dias. 

DADOS DA PESSOA INDICADA PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 
NOME: 
CPF: 
RG:  

CARGO E FUNÇÃO: 

 

Declarações: 

 

 Declaramos que temos o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações 
contidas na Solicitação de Despesa/Termo de Referência deste processo de dispensa de licitação. 
 Fica subentendido que no valor proposto estão incluídas todas as despesas necessárias à 
execução, inclusive as relacionadas com: 
- Encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 

- tributos, taxas E tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 

- Seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos 

causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução. 

Local e data 

 

______________________________________ 

Carimbo da Empresa/Assinatura do Responsável  
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ANEXO III - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº _____________- SME 

 

A _______________, com sede na ______________ – Caucaia/Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o 

Nº __________, por intermédio da SECRETARIA DE _________, neste ato representado(a) pelo(a) 

seu(ua) respectivo(a) Secretário(a)/Ordenador(a) de Despesas, Sr(a). ____________, doravante 

denominado(a) de CONTRATANTE, no final assinado e a Empresa ____________, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ Nº ___________, com sede na _______________, neste ato 

representada pelo(a) Sr(a). _____________, inscrito(a) no CPF Nº ___________, portador(a) da 

Carteira de Identidade Nº ____________, doravante denominada CONTRATADO, resolvem firmar 

o presente contrato, decorrente de processo de dispensa de licitação e em conformidade com as 

disposições contidas na Lei Nº 14.133/21: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO CONTRATUAL 

1.1. Constitui o objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM, PARA A REALIZAÇÃO DOS 
JOGOS ESCOLARES DE INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. Este contrato fundamenta-se na Lei nº 14.133/21, bem como na DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº ____________- SME 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA. 

3.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

3.1.1 A prestar os serviços em conformidade com as especificações estabelecidas neste 

instrumento e fornecidos nos dias úteis, na sede da Secretaria de Educação, localizada na Avenida 

Juaci Sampaio Pontes, 2000, Centro, Caucaia/CE. 

3.1.2. Fica vedada a entrega integral, exceto por solicitação expressa da SME/CAUCAIA. 

3.1.3. O prazo de entrega dos serviços a ser adquirido será conforme especificação de local, data e 

hora que será informado pela área demandante em Ordem de Serviço; 

3.1.5. Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus 

de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 

sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que 

lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência dos serviços; 

3.1.6. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

3.1.7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

3.1.8. Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 

decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão 

ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

3.1.9. Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem nos serviços, de até 25% (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) máximas do(s) 

objeto(os) ou do valor inicial atualizado do contrato, de acordo com o Art. 125 da Lei 14.133/2021, 

não sendo necessária a comunicação prévia do Município;  

3.1.10. Executar os serviços de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do 

MUNICÍPIO, não sendo aceitos os serviços que estiverem em desacordo com as especificações 
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constantes no Termo de Referência, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o 

pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado; 

3.1.11. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se 

obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, 

de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 

3.1.12. dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante a realização dos serviços, 

assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste instrumento; 

3.1.13. prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade dos serviços, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

3.1.14. Comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

3.1.15. Possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as 

condições para atendimento do objeto contratual; 

3.1.16. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas 

normas regulamentadoras pertinentes; 

3.1.17. Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela administração, 

caso constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no Termo 

de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, sujeitando-se às penalidades cabíveis; 

3.1.18. Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 

informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO, de 

que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados 

ou não com a execução deste objeto; 

3.1.19. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Edital relativo à dispensa da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 92, 

Inciso XVI, da Lei nº 14.133/2021, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA; 

3.1.20. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência da execução 

em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que 

envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o MUNICÍPIO de qualquer solidariedade ou 

responsabilidade; 

3.1.21. Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao MUNICÍPIO por autoridade 

competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na 

execução dos serviços, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao MUNICÍPIO, 

que ficará de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao licitante, o 

valor correspondente; 

3.2.1. A contratada autoriza o MUNICÍPIO a descontar o valor correspondente aos referidos danos 

ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 

independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

3.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICÍPIO não eximirá a contratada das 

responsabilidades previstas neste instrumento. 

3.2.3. A falta de quaisquer serviços cuja execução incumbe ao contratado, não poderá ser alegada 

como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta 

contratação e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e 

demais condições estabelecidas. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

4.1. São obrigações da CONTRATANTE: 
a) Permitir ao pessoal da contratada, acesso aos sistemas/computadores necessários para a 
prestação dos serviços; 
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b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas no Termo de Referência, após o 
cumprimento das formalidades legais; 
c) Designar servidor para a vistoria e fiscalização do serviço; 
d) A comunicação imediata à CONTRATANTE quanto a possíveis dificuldades na execução do 
contrato; 
e) A prestação de informações e esclarecimentos necessários à execução do objeto ou que venham 
a ser solicitados pelo representante da Contratada; 
f) O recebimento do objeto contratado, atestando-o ou rejeitando-o caso não esteja de acordo com 
as especificações trazidas no Termo de Referência; 
g) A comunicação por escrito e tempestiva à Contratada referente a qualquer alteração ou 
irregularidade na execução do Contrato; 
h) A solicitação de esclarecimento, correção e solução de incoerências, falhas ou eventuais 
omissões constatadas em seus trabalhos, sem ônus adicional para a CONTRATANTE, 
independente da responsabilidade, mesmo após a conclusão das etapas e do encerramento do 
contrato e que forem julgadas como necessárias à conclusão do processo de desapropriação e 
indenização; 
i) Contatar a Contratada através de correio eletrônico (e-mail), de forma convencional via consulta 
escrita formalizada, via telefone, chat de mensagem, ou outro recurso de tecnologia da comunicação 
e informação, quando necessário realizar consulta não-presencial; 
j) Os esclarecimentos de condições excepcionais alheias ao Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS 

5.1. Os serviços serão iniciados em até 05 (CINCO) DIAS, a contar da emissão da ORDEM DE 
SERVIÇOS. 
5.2. O Prazo de execução dos serviços será de até 12 (DOZE) MESES, contados da data de 
recebimento da ordem de serviços pela Contratada. 
5.3. O Prazo de vigência do contrato será de 12 (DOZE) MESES, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
5.4. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no 
período firmado neste contrato, conforme art. 111 da Lei nº 14.133/2021. 
5.4.1. A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela 
Unidade Administrativa Contratante. 
5.5. O prazo para início dos serviços poderá ser prorrogado por igual período, uma única vez, a 
critério do órgão contratante. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA EXTINÇÃO 

 

6.1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 137, 138 e 139 da Lei 

Nº 14.133/21, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pela CONTRATANTE, com antecedência 

mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito, reconhecido os direitos da 

Administração. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1. Comete infração administrativa o licitante que cometer quaisquer das infrações previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
7.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
7.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
7.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
7.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
7.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
7.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
7.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da execução do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
7.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
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falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
7.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
7.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
7.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
7.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
7.2.  Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
7.2.1. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
7.2.2. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
7.3. O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Edital, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 

b) Multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do licitante, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a 7.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 
8.1.2 a 8.1.7 deste Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, 
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
7.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 
7.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  
7.4.2. As peculiaridades do caso concreto; 
7.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
7.4.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
7.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
7.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
7.6. A aplicação das sanções previstas neste Edital, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
7.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
7.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade – PAAR. 
7.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
7.10. O processamento do PAAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 
de agente público. 
7.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
7.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 
este Edital. 
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CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR, PAGAMENTO E REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

8.1. O valor global da presente avença é de R$ _______________ (_______), conforme detalhado 

abaixo: 

Nº DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.  VL. UNIT (R$) VALOR TOTAL (R$) 

01      

VALOR TOTAL R$ 

 
8.2. A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil deverá ser apresentada 

à Prefeitura Municipal de Caucaia, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente a realização dos 

serviços, para fins de conferência e atestação. 

4.2.2. O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) em até 30 (TRINTA) DIAS após a emissão da Nota 

Fiscal, mediante atesto dos serviços e o encaminhamento da documentação necessária, observada 

todas as disposições pactuadas. 

8.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados. 
8.4. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela Contratada com os serviços efetivamente prestados. 
8.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

8.7. A documentação tratada no caput deste item será a seguinte: 

a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato; 

b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive em 

relação as contribuições sociais; 

c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual; 

d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS; 

f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do Trabalho; 

8.8. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

a. Não produziu os resultados acordados; 

b. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 

exigida. 

8.9. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das 

condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado 

ao processo de pagamento. 

8.10. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 

previsto na legislação vigente. 

8.11. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.12. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.13. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a 

CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências. 

8.13.1. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a 
CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências.  
8.13.2. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:   
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a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado; 
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de 
qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE; 
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços. 
8.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP 
 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
 

I = (Tx / 100) 
365 

Tx = IPCA (IBGE) 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso. 
 
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da Classificação 

Orçamentária prevista no manual com a seguinte Dotação: ______________ – (_____________); 

ELEMENTO DE DESPESAS: _______________ (____________) - Fonte de Recursos: 

___________________________. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelos 

arts. 124 e 125 da Lei N°. 14.133/21, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida 

justificativa pela autoridade administrativa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

11.1. Este contrato encontra-se subordinado a Legislação específica, consubstanciada na Lei Nº 

14.133/21, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e 

disposições de direito privado; 

11.2. Fica eleito o Foro da Cidade de Caucaia/CE, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas 

deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente; 

11.3. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 

presente termo, em 03 (três) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado 

pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

 

Caucaia/CE, _____ de __________ de ______ 

 

 

<<<SECRETARIA>>> 

Sr(a). _______________________ 

SECRETÁRIO(A)/ORDENADOR(A) 

CONTRATANTE 

 

 

<RAZÃO SOCIAL> 

CNPJ: ___________________ 

Sr(a). _____________________ 

CPF: ______________________ 

CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

1.__________________________________________ CPF: _______________________ 

2.__________________________________________ CPF: _______________________ 
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